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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 004

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO1 I2O22

PROCESSO LICITATORIO OOl

LICIÍAN€T

No dia 20 de SetembÍo de 2022, no(a) FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE DE CUMBE/SÉ , inscíito(ã) no CNPJ 11.442-8471000'!-42, com sede á AV DR LEANDRO
MARCIEL n" 08 CEP 49660-000 - Cumbe.SE neste ato legalmenle íepresentado po{ At{A KARLA iíOURA DA SILVA VlÊlRA. poriadoí do CPF n' 01428910530

RESOLVE Íegislrar preços para 6vêntual aquisiçào em Íace da apresentâçáo da(s) propostâ(s) da(s) omprêsa(s) abaixo qualiÍlcada(s):

FornêcedoÍ: VEC HOSPÍÍALÂR LmA CI{PJ: 07.555.270/0001{8

RêpÍesentânte: JULIANA DÂNTASGUIMARAES CONDE

Telêfone: (79) 91 74-46ô4

Email: Iicitãcoes.vec@gmail.com

Enderêçor AV COLETORA, ,00 - CONJUNTO FÉRNANOO COLLOR DE MELLO, Nossa Senhora do SocorÍo - SE - 49160-000

Item Dêscriçào Quantidade. Unidade Marca

\-,/ 4

13 Alcool Etílico 70"/" GÂLÃO 5L

Água para injeção 05m1, cx d200

Aguâ paÍa inieção 10m1. cr d2OO

Avenlal impeÍmeável com rnângâs

Bolsa pãrâ colêta de drenagem

urinaria lipo 8io bâg sistema fec-hado

cap2O00ml

15,00

15,00

80,00

80.00

100,00

Cx

Cx

GI

Pct

Und

Pct

Unid

Cx

Unid

Unid

Cx

Cx

FARMACE

FARMACE

BELLO EELLA

BELIFE

MEDIX

PÍeço UnitáÍio

R$ 80,00

R§ 138,00

R$ 33,00

R$ 21.9Í)

R$ s,45

Valor Total

R$t_200,00

R$2.070,00

RS2.640,00

RSl 752,00

R§545,00

5

Luva ciI1;lÍgic€ êstéíilLálsx NR 7,5 cx

d100unid

Sêíinga descâítávêl 20ml c/agulha

25x7,0, cx c/loounid

Prnç3 Cheío. Descârtávêl Não Estér,

Equrpo micro qolas Pcle c/zsuord

Sonda de alivio n" 08

Sondâ de AspríaÉo Trâqueal n"8

10,00

6,00

20,00

40,00

1.900.00

760,00

25.00

30.00

ÍKL

ROBISA

ADLIN

DESCARPACK

MEDICAL'S

MEDICAL'S

EAUIPLEX

ÍKr

ROBISA

ADLIN

DESCARPACK

MEDICÂL'S

MEDICAL'S

EOUIPLEX

FARMACE

RS 50,00

RS 20 00

RS 1.80

R$ 60,00

R3 0,90

R$ 0,90

R3 89,00

R$ 559,00

R$500.00

R0120.00

R§36,00

R$2.400,00

RS1.710,00

RS684.00

RS2.225,00

RS16.770,00

Soro Fisiologico 0.9% 100m1, cx

cr12unú

Soío Fisiológico 0.9% 250m1, c,
d4Sunid

Íotâl: R132.652,00

As especificaçóes lécnicas constaotes do píocesso em epigraÍe, assm coÍro todas as obogações e condiçoes descítas na minuta da Atâ de Regisko de Preços e nâ

#
Proposta de Preços inlegrâm ê§a ARP indêpendêntemente de líanscnçáo.

A validade oêstâ Ata de Registro dê PÍeços é âté 20109/2023 , â conter do diã 2UÍEI2O22

1. DO OBJETO

orror'É#L
aSS.: 4Y

oalelo

FARMACE

FARMACE

BELLO EELLÂ

BELIFE

MEDIX

25

2f

46

7S

1.03

í18

121

130

Í33

131



,tutnfi!,]-
3âp;*1-1 1. A preseôte Atâ tem por objero o RÉGISTRO OE PREçOS VISANOO A FUTURÁ AOU|SIçÀO OE AÍERIAL ÊOICO HOSPITALÂR. PARA SUPRIR

IIECESSIDADES DO FUI{OO MUt{lClPAL OE SAÚDE DE CUMBE - SÊRGIPE conÍoÍr.e esp€cificâçô€s ê sxigáncias esrabelecidas no anexo I do Edrtal d

Elelrônrco SRP n' 001/2022 ê Anexo I desta Ata de Rêgrstm de Preços:

2. DA VINCULAçÂo Ao EDITAL

2.1 Esle lnstrumenlo guârda inteira coníormidade com os teÍmos do Pregão Elgtrônico n.001/2022 pera Rêgislro do Paêços e seus Anexos, o quale paÍte integrante e

complementar. viflculãndo-se, âinda. a proposla do Fomecedor Regstrado.

3. DA vtGÊNctA DA ATA

3 1. A píesente Ata dê Registro de PÍêços terá vigênciâ de 12 (dozê) meses, a contar dâ data de sua assinaluía

4. DO PREçO

4.1 Os preços regislrados sáo R$ 32.652.00 (trnla e dois mil seisc€nros e cinquenta e doas reâas), cooíorm€ Ânêxo

4.4. O diferencialde preÇo enlae â proposlâ rnicraldo Íomêcedor detenlor da Ata e a pesquisa de mercâdo eÍetuâda pelo Óígão Gerenoador a época da ab€rtura da
pÍoposla. bem como êventuais desconlos poÍ ela coflcedidos seíào sempre mantidos, indusive sê hô{rveí pronogaÉo da validade da Ata de Registro de PreÇos.

5. DO CONTROLE DOS pREÇOS REGTSTRAOOS

5.1. O Ôrgâo GeÍenciador adotarâ a prâlEâ de lodos os âtos necessários âo controle e âdministração dâ pres€nte Alâ

6 DO CANCELAMENTO OO REGISTRO DE PREÇOS

6 1. A €mpresa Íegistradâ terá o seu rêgrstÍo cãncelado quando

4.2 A qualquêrlempo, o preço íêgislrâdo poderá serrevrsto em d6coÍência de eventualredução daqleles e)(istentes no mercado, cabêndo âo ÓBâo GeÍenciadoí
convocar os FomecedoÍes regislraclos parâ negociar o novo valor.

4 2 1 Câso o íomecedor rêgisúâdo se recuse a baixar os seus preços, o Ôr9áo G€rencjâdor podeni libêrâr o íomôcêdoí do compromisso assumido, uma vez írustrada â

oegociaÉo e convocâr os demais Íornecedorcs üsândo a igual oportunidade de negocjaçáo.

4 3 Ourante o periodo de vâlidâde da Alâ dê Registro de Preços, os preços não seÍáo íeajustados pârá meioí. lessalvâdâ a supeíveniênca de noímas federais
âplrcáveis a espécie.

á) descumpnÍ as mndiÇoes da Ata de Registro de Preços:
b) náo aceitar reduzir seus preços regrstrados na hrpótese de sê tomarem supenores aos praticados no mercado;
c) houvêí razoes de inleÍesse público.

6 2 O cancêlamento de registro, nas hrpóteses previstes. esseguêdos o mntradúório e a ampla dêíêsa, s6rá formâlizâdo poí despacho dâ Secrelána Municipalde
Saúde de Cumbe - SeÍgipe-

ô3 O fomecedor poderà solictar o cánc€lamenlo do seu rêgisl.o dê p,eço nâ ocoÍrêncla de falo sup€rv€niente qu€ venha compromeler â p€íeilâ exêcuçáo.
decoíenles de cáso Íortuilo ou de foÍca maroí devrdamenle comprovâdos.

7. DA DIVULGAÇÀO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A púbkcagão do exÍato dâ Atâ de Registro de PÍeços deverá dê.êâlizedâ nâ lmprênsâ Ofciâ|, nâ íoÍÍrtâ previstâ no Ârt. 15 § 2'da Lein" 8.666/93, alé o quinto dia
úÍl do mês subsequenle ao de sua assinatura



B. DAS OBRTGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

8 1. Sâo obngaçóes do órgáo gerendador:

I - gêr6nciar a Ata dê R.96lro de Prêços:

ll - pÍeslar por mêio ds sou rêpresentanle. as iníonneçôes necessanas, bem coÍno alsstar as Nolas Fiscais oÍiund# dâs obÍigaçôês cont_aidâs:

lll - emilrr paÍeceÍes sobr€ atos íelalrvos a execução da ate, eín esp€cial, quânto âo ecompânhamento ê fscelizaçêo do íomêcjmento, a êxigênciâ de condiçFes

êslâbelocidas no Edital ô á proposta de aplicãçpo de san@si

lV - asseguraÊse do Íelcumpdmonto dãs condiçôes €stabelecidas na ata, no instrumento convocatório e s€us anexosi

V - assegurâr-se dê quê os píeços registÍâdos sáo os mâis vantajosos para a ÀdministÍâÉo, por meio de estudo comparativo dos preços praticâdos pelo mercadoi

Vl- conduzir os pÍocsdjmontos relativos a evenluais ígnêgociaçõBs dos pÍeços Íegistrados € a aplicaÉo de penelidedês poí descumpnmenlo do pacluádo nâ Alâ de
Regr§lro de Píeços:

Vll- fiscalizaro cumpíim€nlo das obrqações assumidas pêlo íom€cêdor Registrâdoi

Vlll - a Íiscalizaçào exercada pelo Ôrgáo Gerenoâdor não êxduiÍá ou rêduzira a rêsponsabilidade do íomec€doí R6gistrâdo pêlâ completa e peíeila execuçáo dos

9, DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obngaçÕês do íoínecedor rsgrstradol

| - mânlêr, durantg a vigênciâ da atâ de rêgistro d€ pr€@. âs condições dê habilitação 6xlgidss no Editâle na pÍessnte Ata de Registro de prêçosl

ll - comunicar ao Geíenciador qualquer problema oaorÍido na exec!Éo do objeto dâ Ata dê registío cle preçosi

lll - ât€nder aos chamados do Ôí9ão GeÍenciado( visando sfsluaÍ Í€pams em €ventuais enos cometidos na exocuÉo do obiêto da ata dê registro de preços:

lV - âbsteÍ-sê de tíansfêíir dircitos ou obrigações decorrentes da eta de rêgislro dê prsços sêm â êxpressa concoídânciâ do Ôígão Gêrenciâdor.

í0. DO FORNECIMENTO

10 3. O prazo de entrcga e de ate 5 (cinco) dias co.rlados do Íec€bimento da notã dê êmp€nho pela ADJUOICATÂR|A

10.4. Os mâtêriâis contidos ôesle Termo de Refêrêncie devem ser entregues no Fundo Municipal de Saúde, sito à Rua Ânisio Cârdoso de Olivêirâ S/N, - CentÍo,
Cumb€/SE.

Os materiais deverão ser êntÍegues, de Íormâ a permitir completa segurança durante o tÍansporte

No caso dos materiais entregues não atender as especiflcações do Editat e seus Anexos a ADJUDICATÁRlA
deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do

recebimento da comunicâçáo expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação dâs penalidades

estabelecidas na ata de registro.

Os materiais serão recusados se entregue com as especiÍicações diferentes das contidas na proposta da

empresa vencedora da licitaçáo;

"*an!y'!]
ass.: (

10.1 O lomecimento dos materiars Lcilâdôs sêrá realtzâdo em confoímdade com as solicilações da Secrêtana Í€sponsàvel, e o íomêcimenlo dêv6íá sêí realizado na

se;e do Fundo de Saúdê dê Cumbe - Sergipe e conlormê detalhamenlo no termo dê íeÍeÍência do editâl-

10.2. Â não êntrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitanle à inclusão dos seus píeços no sistema de registro, ssm pÍejuizo dâs sânÇóes

orevistas no art. 81 da Lei no 8.666,193.



O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, veriÍicaçâo das
especificaçóes técnicas deste Ter'lo de Referência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçóes contidas no Edital e Termo de refeÍência;

A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro, sem prejuizo
da aplicação dâs sanções cabívêis;

A obrigação do fornecedor registrâdo em relaçáo à entrega será considerada como atendida somente após o
ACEITE FINAL por paÍte da equipe técnica do órgão gerenciador:

10 12 Íodo píodulo ênirêgue deve apresentar certificâdo dê garanliâ

11 , DAS PENALIDADES

,orno*",1413

*5.: P/

a) Sê a Adjudicâlána, dentro do prazo de coovocaÉo, náo Íêceber a Ordem de Íom6ctm€nto, recuser-sê ã íomecêr o objêto licitâdo, apr6sêntar documentâção íalsâ
e)agida para o certame, ensêjar o relaídamento da execuÉo do seu objeto, não mentrver a proposta, comportaÍ-se cle modo inidôneo ou com€lsr fraude fiscá|, ficarâ
imp€dida de licita. e contrateí com ã Âdmrnist-aÉo, p€lo pÍazo de até 05 (cinco) anos, ssm pÍêjuizo dâs muhes pÍevistas n€ste lnstrumênlo e dêmâis comina@es

. l€gers,
v b) Pela nereürçáo lotal ou parcEldo obiêto da licitaçâo, êros de êxecução, mora no fomecimento e instalaçjo, e êmpíes3 rêgistrada, as seguinles sanções:

l) ãdveÍténciâ por escrito seÍnpre quê veíificadas pêqusnas falhas coíigíveisi
ll) multa de 0,5% (zero viígula cinco poÍ cento) pordie, p6lo atraso injustifcado na insteleÉo, sobre o valor ísgist-ado sm atraso;

lll) multâ compensâtóÍiâ/indenEatódâ d€ 5% (cinco por cênto) pêlo náo fomecimento do obiêto deste Prcgão, câlculâdâ sobrê o vâlor remanescêntê do Rêgistro,
lV)muhâ dê 0,5% (zero viígula clnco porcento)por dia. pêlo descumprimento de qualqufi dausula ou obÍigeçào píevista neste Editalê náo discriminâdo nos incisos
antenores. sobr€ o valoÍ regaslÉdo em descumpnmenlo, contada da comunicaçao do órgáo ger€nciador (via inrsmst, fãx. coneio ou outro). até cessar a inadimplênciâ
Vi suspênsáo tempoíária dê pânicipar de licitaFo € imp€dimento de coítÍataí com o Fundo de Cumbe;
vl) dedarâÉo de inidon6ided€ pal'â lcilaí e contÍalar com â AdminislÍaçào Púdica enquanto perduraÍem os Ínotivos dôl6rminantes da puniçéo ou âté que seja
promovida ê reâbalilaÉo, na foíme da Lei, !,erante a própnâ autoridade que aplicou â penâlidade.

Vll) ápós o 20e (vigésimo)dla d6 inãdimplência, a Adminislrâção tefti dirêito dê rêcusí â erecução, de acordo com sua conveniência e oporlunidade, comunicando â

adjudrcatária a peÍda de interesse no recebimento da nolá fiscal/Íâtura para pagamênto do obj€lo deste Edital, sem prejulzo da aplicáção das penalidades previstas

Vlll) e inadimplência da €mpíêsa registrada, indêp€ndsnlêm€nte do transcurso do prazo estipulado na alínêa antêrioí, êm quaisqueí dos cásos, obs€ruado o interesse
do óí9ão geíenciadoÍ s a conclusão dos proc€dimentos adminislrativos pertinenles podôrá implicaÍ a imsdiata Íescisão ou cancelamento desla ata. com a aplicãção
dâs pênalidâdes cabíveisi

lxlocoíidâ e rescisão pelo motivo rêtrocitado, o ÔRGÃO GERENCIaDOR pod6rá conlrâtâr o .emanescente mêdiantê dispensa ch licitagão, com fulcío no êrt- 24. Xt
dâ Lei Federalno 8.666/93, obs€rvada a otdem de classiícação dâ licitâÉo e as mesmas condiçóes oíêrecjdâs pêlâ licitânt€ venc€dorâ, ou âdotâroutÍa medida legal
para íornecimento ora rêgistredosi
x) quando aplicadas as multas pr€visias, mediante reguler processo âdminislíativo, podsráo elas sêrem compenssdas pelo Departamento Financeiro do órgáo
geíenciador, por ocasiâo do pagamênto dos valoÍês dâvidos, nos termos dos AÍts. 368 a 380 dâ Lei no 10.406, de 10 de janeiÍo de 2002 (Código Civil);
xl) na impossibilidade dê compensâÇào. nos teÍmos da alinêâ ânteriorou. inexrstando pagemênto vincendo â sêr rêãlizâdo peb ÓRGÂo GERENCIÂOoR, ou, âinda

V sendo esle insuficiente para possibillâr a compensâção d6 vâlôres, a ADJUDICAÍARIA sorá notificádâ â r€côlher ãos cofres do EÉÍio e importânoa remanesc€ntê dâs
mullas adicadas. no píazo Mâimo de l0 (dez)dias, conlado dâ dala do recebimento, pela ADJUDICATÀRIA. do comunicado íoÍmel de d€cisáo defnitiva cte aplicáção
da pênalidade, sem prejuizo dâs demais sanÇôes lêgeis cabiveis.

Xll) Às sançôes acrmâ descnlas poderão seÍ aplicâdes cumdalivamente. ou não, de âcordo com a gravidad€ de infreção;

Xlll) O valor Máximo das mullás não poderá excêdêr, cumulativamente, a 107o (dez por cento) do valor registradoi

xlv) Nenhuma pa.te será re§ponsável peranie â ouÍâ pelos alresos ocesionados por motivo de force mâior ou caso íortuito.
xV)A mutla, aplicada apôs r6gulâr pÍocesso âdmlnislrativo, deverá ser Íecolhida no prazo Máximo dê 10 (dêz) daes, ou ainda, quando íoÍ o c€so, seÍá cobÍâda
judrcialmente.

XVI) As sançõês pr6vislas nesla CLAUSULA úo aulônomâs 6 a aplicaÉo de umâ náo êrduia de ouúa 6 n€m impedê a sobreposiÉo de outras sanções prêvistâs na
Lei Federal no 8.666, dê 21 d€ iunho de 1993, com suâs dteíações.

XVll)As penalidades seráo aplicãdas, garantido s6mp.s o exercicjo do direito d€ deíe6a, aús notifcação endêreçaóâ à ADJUDICATÀR|A âssegurando-lhe o prazo de
5 (cinco)ú!êis pa€ mâôifeslação e poslerior decisão de Autoridâde Superior, nos termos dâ te,.

12. oA PUBLTCAÇÃo

12.1 A publicaqão do exlralo dâ Ala de Registro de Prcços deverá de realizade nê lmprsnsa OÍicial. na Íormâ previsrs no Arr 15 § 2ô óa Let n" 8 666/93. até o qurnlo dr3
uiildo mês subsequenle ao de sua assanâtuÍâ

13. 'r 3. DAS DrsPosrçôES GERAIS



%
13.1. lndepêndenle de sua transcíiçáo. o edital e seus anexos, principalmente a proposla de píeço e os documênlos da proposta e da habihlâÉo

Foínêcedoí Rsgrsrado no pr€gão íaíá paÍtê desta Ata de Rsgistro d6 Preços.

14. DO FORO

ASS.:

14.1. Para dinmiÍ, nâ esfera ludicial. as questô€s onundas da pÍes€nle Ata de Registro de Preços será coÍflp€tenle o íorc da Comarca do Municipio dê Nossa Senhora

das Dores, 6stado de Sergipe.

E pêrâ Íirmezâ € corno pÍova de assim haverem, enlre si, âjr./slâdo, íoi lâvrâda a presente ata de registro ds preços que lidâ 6 achada conforme, e assinadâ êm 3 (trés)

via§. de rgualteoí e ío.mâ, pelos sBnatários d€sl€ inslÍumênto e pelas teslemunhas abaixo nomeadas, lendo siclo aÍquivadâ um viâ na Comissão permanenle de

LrcMçáo dêsle Fundo Municipâlde Saúde.

A preserre Aia de Reqisro de PÍeços, após tida e âchadâ coníorme. é âssrnad7tehs pânes.

ono*ffi..,.*r.,*

^ssrnado 
de Ioma dsrtal por.

JULIANA DANTAS GUII{ARAES CONOE

VEC HOSPTTALAR LTDA 010792405ô0

07.555.270/0001-l)8 Dados 26109/2022 09 12 55


